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cÂMARA MUNIcIPAL DE PEREIRo
ESTADO DO CEARA

o LEG(SLAT|VO A SERV/IÇO pO qOVO pE§pE 21 pF NOVE!4BRO pE 1842

lndicação n' 011 12024 Pereiro, 26 de fevereiro de 2024.

- Exma. Sra Presidente da Câmara Municipal de Pereiro - CE.

Sra. Joana Darc Nogueira de Lima

O Vereador Eduardo de Arão, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da

atribuição que lhe confere o art. 128 do Regimento lnterno, solicita à Vossa Excelência

nos termos do art. '129 também do Regimento lnterno, que seja realizada a leitura bem

como encaminhe a presente indicação mediante ofício ao Excelentíssimo Sr. Prefeito

Constitucional Raimundo Estevam Neto.

INDICANDO-LHE: Que o Poder Executivo Municipal recupere a parede do

açude do Sítio dos Lopes.

JUSTIFICATIVA: O trecho mencionado requer recuperação, pois, no período

invernoso a passagem fica comprometida, em virtude do solo ser propício ao acúmulo

de lama. Alem do mais, a devida parede se encontra estreita, o que impede o encontro

de dois veículos. Dessa forma, torna-se claro que é necessária a melhoria da

passagem de pedestres e veículos no trecho mencionado.

Espera deferimento.

Sala das Sessões_da Câmara Municipal de Pereiro-CE.
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Vereador
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